
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CRISTÓPOLIS 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação 

ASSUNTO: Calendário Escolar para o ano letivo de 2024 da Rede Municipal de 
Ensino de Cristópolis-BA. 

PARECER N° 07/2023 

APROVADO EM: 28 de Dezembro de 2023 

I- RELATÓRIO 

1. Histórico 

Deu entrada no Conselho Municipal de Educação de Cristópolis ofício da 

Secretaria Municipal de Educação em que o Sr. Flávio Vasco de Araújo, Secretário 

Municipal de Educação, encaminha para apreciação e deliberação o Calendário 

Escolar para o Ano Letivo de 2024. 

2. Análise 

A proposta apresentada pela Secretaria Municipal de Educação de 

Cristópolis-BA apresenta a seguinte descrição: 

4 Jornada Pedagógica: dias 06, 07 e 08 de fevereiro. 

4 Início do ano letivo: 15 de fevereiro. 

Período da I Unidade: 15 de fevereiro a 17 de maio, com total de 65 dias. 

4 Período da II Unidade: 20 de maio a 06 de setembro, com total de 73 dias. 

.4 Período da III Unidade: 09 de setembro a 10 de dezembro, com total de 62 

dias. 



Com relação à distribuição dos dias letivos, o Calendário Apresenta: 

-> Mês de fevereiro: 11 dias. 

4 Mês de março: 20 dias. 

4 Mês de abril: 22 dias. 

4 Mês de maio: 21 dias. 

4 Mês de junho: 16 dias. 

-> Mês de julho: 21 dias. 

-> Mês de agosto: 22 dias. 

-> Mês de setembro: 21 dias. 

-> Mês de outubro: 20 dias. 

4 Mês de novembro: 19 dias. 

4 Mês de dezembro: 07 dias. 

4 Total: 200 dias letivos. 

O Calendário apresenta atividades que devem ser desenvolvidas ao longo do 

ano letivo, descritas nos meses para que as unidades de ensino possam se 

organizar. 

3. Mérito 

Diante do exposto, observa-se que a proposta encaminhada pela SME atende 

aos termos legais, em obediência ao quantitativo mínimo de dias (200) e horas (800) 

letivas exigidas pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e apresenta 

uma organização adequada para a execução do ano letivo de 2024. 

II - VOTO DA RELATORA 

Nos termos deste parecer, a Relatora submete ao Conselho Pleno 

deliberação favorável para o Calendário Escolar para o Ano Letivo de 2024 para a 

Rede Municipal de Ensino de Cristópolis-BA. 



Cristópolis (BA), 28 de Dezembro de 2024. 
Conselheira Magally de Deus da Silva (CM E) — Relatora/Presidente 

III — DECISÃO DO CONSELHO PLENO 

O Conselho Pleno aprova, por unanimidade, o voto da Relatora. 

Sala das Sessões, em 28 de Dezembro de 2023. 
Magally de Deus da Silva — Presidente 

Cristópolis, 28 de Dezembro de 2023. 
Magally de Deus da Silva 
Presidente do CME 

Homologo em 28 de Dezembro de 2023. 
Flávio de Araújo Vasco 
Secretário Municipal da Educação 
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